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PORTARIA N° 04/2026

“Dispbe sobre a concessdo de licenca
prémio, como abaixo se especifica, e da
outras providéncias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuicdes que lhe sdo conferidas pela Lei Organica do Municipio de

Jussiape,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica por este ato administrativo concedido Licenca a titulo de Prémio
aos servidores abaixo listados, conforme periodos discriminados:

1- Ilvonete Carvalho de Medrado Santos — Funcdo: Recepcionista —
Matricula n°® 000501 — Quinquénio de Referéncia: 2007-2011 — Periodo:
03/02/2026 a 04/05/2026.

2- Joao Paulo Queiroz Ramos — Funcédo: Enfermeiro — Matricula n° 001553
— Quinquénio de Referéncia: 2015 — 2020 — Periodo: 19/01/2026 a
18/04/2026.

Art. 2° - Esta portaria entrard em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as

disposi¢cbes em contrério.

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia — 10 de fevereiro de 2026.

José Santos Luz
Prefeito Municipal
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